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EDITAL N. 10/2020 CEAD/UFPI 

(Processo Seletivo Simplificado - Professor Tutor CAPES/UAB/CEAD/UFPI) 

 

O Diretor do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universidade Federal do 

Piauí, e Coordenador UAB na UFPI, em obediência às disposições contidas nas Leis nº 

11.273/2006 e nº 11.502/2007 e nas Portarias CAPES/UAB nº 183/2016, nº 15/2017, nº 

39/2017 e nº 102/2019 (Capítulo I, Art. 2º, inciso III – Grupo 3), juntamente com a Comissão 

de Seleção, no uso de suas competências e atribuições legais, no que se refere ao Edital 

10/2020 –TURISMO/CEAD/UFPI, Processo Seletivo Simplificado, destinado ao provimento 

de vagas e à formação de cadastro de reserva de candidatos à função de Tutor Presencial (TP) e 

Tutor a Distância (TD)/ CAPES/UAB/CEAD/UFPI, para atuação no Curso de Turismo/EaD, 

tornam público aos interessados o resultado da Análise de Currículo Pós-Recurso, em ordem 

por CPF, constando a nota obtida pelo candidato. 

 

 

RESULTADO DA ANÁLISE DE CURRÍCULO PÓS-RECURSO - EDITAL 10/2020  
BACHARELADO EM TURISMO/ CEAD/ UFPI 

TUTOR A DISTÂNCIA 

CPF Nota 

619.009.823-15 22,0 

027.318.673-61 15,0 

825.187.423-87 17,0 

940.837.383-91 50,0 

018.782.423-18 26,0 

700.605.333-15 44,0 

889.009.593-87 25,0 

700.170.343-53 36,0 

035.662.073-57 23,0 

018.187.733-33 11,0 

355.323.943-34 30,0 

658.435.333-87 44,0 

984.300.413-20 34,0 

799.895.353-53 13,0 

446.743.173-04 18,0 

839.294.013-04 18,0 

429.020.883-53 21,0 

026.758.863-19 58,0 

037.233.043-62 53,0 

010.449.873-08 27,0 

048.422.613-40 29,5 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Teresina, 16 de março de 2020 

 

 

 

 

 

Presidente da Comissão de Seleção 

 

TUTOR PRESENCIAL 

CPF Nota 

045.606.863-51 23,0 

053.685.233-27 17,0 

831.377.503-34 47,0 

439.732.053-53 16,0 

287.342.543-15 32,0 

008.096.253-00 9,0 

633.896.733-34 18,0 

793.264.393-72 15,0 

018.071.923.85 15,5 

942.301.703-78 26,0 

038.118.973-22 65,0 


